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Ofício nº 482/2025                                                              Amambai, 11 de novembro de 2025. 

  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Antônio Carlos Videira 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP 

Av. Poeta Manoel de Barros - Bloco 06 

Campo Grande - MS 

CEP: 79031-350 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor: 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da Indicação nº 359/2025, de 

autoria da Vereadora Suzana Ulisses e subscrita pelos Vereadores Darci José da Silva, Éder 

Pinzan, Jota Roberto, Rosa Linda (Rosa da Saúde) e Talyta Escobar, apresentada em sessão 

ordinária realizada no dia 10 de novembro de 2025, nesta Casa de Leis. 

 

 

Sem mais para o momento. 
 

 

Respeitosamente,  

 

 

    

    

 

DARCI JOSÉ DA SILVA 

Presidente 
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